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PARECER
0936/93 DA COMISSNO DE ATIVIDADE ECOHOMI-

CA SOBRE O PROJETO DE LEI MI 132/93.

De autoria do nobre Vereador Melo Rodolfo,
a proposta em exame tem por objetivo obrigar os ónibus de
linhas regulares do Município - sejam elas da CMTC ou par-
ticulares e que circulem ap6s as 21:00 horas e até as
06:00 horas da manhã - a embarcarem ou desembarcarem pas-
sageiros onde forem solicitados,,

justificando seu projeto ,'argumenta o autor
com o crescente nk"imero de assaltos a iSnibus no período no-
turno, eis que os pontos regulares desses coletivos se lo-
calizam muitas vezes em lugares ermos!) a medida sugerida,
acrescenta o nobre Vereador, reduzirá o nilmero de assal-
tos.

Em que pese o prop6sito do projeto, não po-
demos deixar de considerar que a medida preconizada aumen-
tará o tempo da viagem, com sensível prejuízo econUico *
para as empresas de 6nibus, além, é evidente, de prejudi-
car os demais passageiros.

Destarte, somos contrários à propositura.
sala da Comissão de Atividade Econ6micar em
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